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EDITAL Nº 21/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,
RESOLVE tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 235/2011 � referente à REMOÇÃO para o Cargo de JUIZ 

DE DIREITO DA COMARCA DE CARIRÉ de Entrância Inicial, na forma  preconizada pelo art. 13 da Resolução nº 8/2010, de 3 de 
maio de 2010, publicada no DJ de 28 de maio de 2010, conferindo-se aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro 
dia útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem impugnação às 
informações constantes dos respectivos processos de inscrição junto à Secretaria Geral do Tribunal de Justiça.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE

ORDEM                   NOME MAGISTRADO                       TITULARIDADE 
1- WELTON JOSÉ DA SILVA FAVACHO
Proc. Nº  8524666-44.2011.8.06.0000

COMARCA DE URUOCA
(17º da lista de antiguidade 2º quinto)

2. ANTÔNIO CARNEIRO ROBERTO
Proc. Nº  8524730-54.2011.8.06.0000

COMARCA DE BARROQUINHA
(27º da lista de antiguidade 3º quinto)

3- RICARDO BRUNO FONTENELLE
Proc. Nº  8500004-66.2011.8.06.0145

COMARCA DE MAURITI
(42º da lista de antiguidade 7º quinto)

4- ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ
Proc. Nº 8525033-68.2011.8.06.0000

COMARCA DE PEDRA BRANCA
(47º da lista de antiguidade 9º quinto)

5. ALISSON DO VALLE SIMEÃO
Proc. Nº 8524542-61.2011.8.06.0000

COMARCA DE IBIAPINA
(48º da lista de antiguidade 10º quinto)

6- ERICK OMAR SOARES ARAÚJO
Proc. Nº  8500026-88.2011.8.06.0060

COMARCA DE CARIÚS
(49º da lista de antiguidade 11º quinto)

7. HERICK BEZERRA TAVARES
Proc. Nº 8500007-20.2011.8.06.0113

COMARCA DE JUCÁS
(52º da lista de antiguidade 14º quinto)

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 19 de janeiro de 2012.

EU, Leila Maria Sales Maia, p/ Diretora de Divisão, o ! z.

SUBSCREVO:  PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO, SECRETÁRIO GERAL.

VISTO: Des. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA, PRESIDENTE.

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

EDITAL Nº 22/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,
RESOLVE tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 235/2011 � referente à REMOÇÃO para o Cargo de JUIZ 

DE DIREITO DA COMARCA DE BELA CRUZ de Entrância Inicial, na forma  preconizada pelo art. 13 da Resolução nº 8/2010, de 3 de 
maio de 2010, publicada no DJ de 28 de maio de 2010, conferindo-se aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro 
dia útil após a publicação do presente Edital no Diário da Justiça do Estado do Ceará, para, querendo, apresentarem impugnação às 
informações constantes dos respectivos processos de inscrição junto à Secretaria Geral do Tribunal de Justiça.

CANDIDATOS INSCRITOS RELACIONADOS POR ORDEM DE ANTIGUIDADE

ORDEM                   NOME MAGISTRADO                       TITULARIDADE 
1- ROBERTO NOGUEIRA FEIJÓ
Proc. Nº 8525033-68.2011.8.06.0000

COMARCA DE PEDRA BRANCA
(47º da lista de antiguidade 9º quinto)

2- ERICK OMAR SOARES ARAÚJO
Proc. Nº  8500026-88.2011.8.06.0060

COMARCA DE CARIÚS
(49º da lista de antiguidade 11º quinto)

3. HERICK BEZERRA TAVARES
Proc. Nº 8500007-20.2011.8.06.0113

COMARCA DE JUCÁS
(52º da lista de antiguidade 14º quinto)

DADO E PASSADO NA SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 19 de janeiro de 2012.

EU, Leila Maria Sales Maia, p/ Diretora de Divisão, o ! z.

SUBSCREVO:  PEDRO HENRIQUE GENOVA DE CASTRO, SECRETÁRIO GERAL.

VISTO: Des. JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA, PRESIDENTE.

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

EDITAL Nº 24/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE  JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições,
RESOLVE tornar pública a relação dos candidatos inscritos no Edital nº 235/2011 � referente à REMOÇÃO para o Cargo de JUIZ DE 

DIREITO DA COMARCA DE FARIAS BRITO de Entrância Inicial, na forma  preconizada pelo art. 13 da Resolução nº 8/2010, de 3 de 
maio de 2010, publicada no DJ de 28 de maio de 2010, conferindo-se aos interessados o prazo de 05 (cinco) dias, a contar do primeiro 


